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LEI MUNICIPAL Nº., 1492/2016, DE 05/01/2016. 
(AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL) 

Dispõe sobre nova redação ao parágrafo 6º do artigo 

1º da Lei Municipal nº. 1008/2008, de 24/04/2008. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado 
de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º O parágrafo 6º do artigo 1º da Lei Municipal nº. 1008/2008, de 24/04/2008, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“ 
$ 6º A “AACAR - ASSOCIAÇÃO DE AMPARO À CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DE ROSANA”, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais).” 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei 
Municipal nº. 1392/2013, de 23/08/2013. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 5 (cinco) dias do mês de janeiro de 2016, 

SANDRA APARÍTCIDA %%EÍ&KÉÉI 
PREFEITA 

Pubªâã egrstrada nesta/Secretaria em data supra. 
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